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DECRETO Nº 5.321/2022, DE 06 DE DEZEMBRO.
Dispõe sobre horário de trabalho do servidor publico Municipal para assistir aos jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo de 2022.
 
O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal,
*Considerando que o dia 09 de dezembro a Seleção do Brasil joga contra a Croácia as 12:00 horário de Brasília e caso se classifique jogará a semifinal no dia 13 de dezembro ás 16:00 horas:
D E C R E T A:
Art. 1.º Fica determinado que na Sexta Feira dia 09 de dezembro de 2022, para o servidor em Turno único o expediente será das 7:00horas as 11:00 horas, e para os servidores em turno normal, das 7:30 horas as 11:00 horas, retornando as 14:30 horas até as 17:00 horas.
Parágrafo Único: o Setor de Protocolo atenderá até as 13:00 horas, tendo em vista o prazo de inscrição para o processo Seletivo 
Art. 2.º Fica determinado que na Terça Feira dia 13 de dezembro de 2022, caso o Brasil esteja classificado, o turno de trabalho do período da tarde será até às 15:00 horas.
 Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                                                                          
Santa Bárbara do Sul, RS, 06 de dezembro de 2022.
Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito
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